
 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº19/2026 

 

  

 

O Serviço Municipal De Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar no dia 16 de julho de 2026 ás 08:30 horas no endereço eletrônico: 

www.comprasgovernamentais.gov.br o recebimento das propostas, conforme especificado no Edital 

de Licitação Nº19/2026 na modalidade Pregão Eletrônico. (Ampla concorrência). 

 

 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico supracitado e /ou 

e-mail compras.sermusa@sertanopolis.pr.gov.br.  

 

 

          O objeto: Contratação de Laboratório de Análises Clínicas para a realização de exames 

laboratoriais destinados ao atendimento de pacientes com quadro suspeito ou confirmado de 

arboviroses, incluindo exames para estadiamento dos casos de dengue conforme os quatro estágios 

previstos no fluxo nacional estabelecido pelo Ministério da Saúde, e realização do exame de 

Hemoglobina Glicada, em conformidade com as diretrizes do Programa Previne Brasil, bem como do 

exame PSA Total, visando à ampliação do acesso ao diagnóstico precoce de agravos relacionados à 

saúde do homem, em consonância com as diretrizes da Campanha Nacional Novembro Azul, em 

atendimento aos pacientes do Serviço Municipal de Saúde – Sermusa, conforme descrições e 

condições, detalhadas no Termo de Referência. 

 

 

 

Sertanópolis, 26 de junho de 2026 

 

 

 

 

GIOVANA ZANIN MARTINS SILVA 

Diretora Superintendente do Serviço Municipal de Saúde – Sermusa 
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MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

DO TIPO MENOR PREÇO (LOTE) 

                                    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

                                            (Ampla concorrência) 

 

Torna-se público que o Serviço Municipal de Saúde - SERMUSA de Sertanópolis, por meio da 

Coordenadoria Geral de Licitações, portaria sediada à Rua Senador Souza Naves, nº 487, Centro, 

Sertanópolis Estado do Paraná – Telefone: (043) 3232.8900/ 32328902, CEP: 86.170-000, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n.º 055/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO dia 16 de julho de 2026 ás 08:30 horas (Todas as referências 

de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF). 

 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: As propostas serão 

encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico até dia 16 de julho de 2026 ás 08:30 

horas. 

LOCAL: www.gov.br/compras – UASG 927971 - SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SERMUSA DE SERTANÓPOLIS-PR, e www.sertanopolis.pr.gov.br, na aba 

Transparência\Licitações\ Saúde no qual o edital está disponível para “download”. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Contratação de Laboratório de Análises Clínicas para a realização 

de exames laboratoriais destinados ao atendimento de pacientes com quadro suspeito ou confirmado 

de arboviroses, incluindo exames para estadiamento dos casos de dengue conforme os quatro 

estágios previstos no fluxo nacional estabelecido pelo Ministério da Saúde, e realização do exame de 

Hemoglobina Glicada, em conformidade com as diretrizes do Programa Previne Brasil, bem como do 

exame PSA Total, visando à ampliação do acesso ao diagnóstico precoce de agravos relacionados à 

saúde do homem, em consonância com as diretrizes da Campanha Nacional Novembro Azul, em 

atendimento aos pacientes do Serviço Municipal de Saúde – Sermusa, conforme descrições e 

condições, detalhadas no Termo de Referência. 

 

1.1 A licitação será por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.4.1 O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido aos 

microempreendedores individuais – MEI, microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP, 

aplicando-se os dispositivos legais previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações da Lei 

Complementar n.º 147/2014. 

2.4.2   A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista a baixa complexidade e a 

dificuldade de se dividir em quotas o objeto; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

2.6. O impedimento da pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. A vedação à participação do autor dos projetos e da empresa responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. A vedação de participação do agente público do órgão ou entidade licitante estende-se 

a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3


 

 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valores serão unitários e totais dos itens; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Em se tratando de obras e serviços, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais de tributos estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Quando da desclassificação da proposta, esta será sempre fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  



 

 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO E FECHADO. 

5.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 

 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no Estado do Paraná; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada dos documentos de Habilitação. 
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5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Impedidos de licitar, mantido pelo TCE/PR. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com as declarações de que trata a Lei. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

e não tiverem sido anexados até a abertura da sessão, deverão ser enviados por meio do sistema, 

em formato digital, juntamente com a proposta ajustada, nos termos do item 5. 

7.8 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.9.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.7.1. 

7.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.13 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, a qual somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

 

8 DOS RECURSOS 

8.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.4.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico, no endereço https://sertanopolis.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. 

 

9    DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.2 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.2.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.2.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.2.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.2.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.2.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.2.2.4 deixar de apresentar amostra; 

9.2.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.2.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.2.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.2.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

9.2.5 fraudar a licitação; 

9.2.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.2.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.2.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

https://sertanopolis.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes


 

 

9.2.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.2.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.2.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.3.1 advertência;  

9.3.2 multa; 

9.3.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.4.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

9.5.1 Para as infrações consistentes em: deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; recusar-se 

a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser desclassificado quando encerrada 

a etapa competitiva; deixar de apresentar amostra, apresentar proposta ou amostra em desacordo 

com as especificações do edital; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, a multa será de 0,5% 

a 10% do valor do contrato licitado. 

9.5.2 Para as infrações consistentes em: apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a licitação; comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; agir em conluio ou em desconformidade 

com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou 

deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato licitado. 

9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

9.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas consistentes em: deixar de entregar a documentação 
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exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser 

desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; apresentar 

proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; não celebrar o contrato ou não 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das seguintes infrações: apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a 

licitação; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; agir em conluio 

ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra 

falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, bem como pelas infrações administrativas 

previstas no item anterior que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

9.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

consistente em não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos casos em que a garantia for exigida.  

9.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

9.12 Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência e multa e 15 (quinze) dias úteis da sanção de impedimento de licitar e contratar, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

10.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelo e-mail 

compras.sermusa@sertanopolis.pr.gov.br ou devidamente protocolado à Rua Senador Souza Naves, 

nº 487, Centro, Sertanópolis Estado do Paraná, CEP. 86.170.000, Telefone: (043) 3232.8900/ 

32328902  

342, Centro, Sertanópolis/Paraná – Telefone: (043) 3232.8200. 

10.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame 

 

11 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

11.2 As despesas para atender a esta licitação estão programadas nas seguintes dotações: 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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20 010 10 301 0007 2220 3 3 90 39 1303 1.499,110,69 40 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras.sermusa@sertanopolis.pr.gov.br


 

 

12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Transparência e 

endereço eletrônico https://sertanopolis.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. 

12.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Sertanópolis, 26 de junho de 2026 

 

GIOVANA ZANIN MARTINS SILVA 

Diretora Superintendente do Serviço Municipal de Saúde – Sermusa 

 

 

 

LUCILENE DE FÁTIMA MORILHA DA SILVA 

Pregoeira em exercício do Serviço Municipal de Saúde – Sermusa 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Contratação de Laboratório de Análises Clínicas para a realização de exames laboratoriais 

destinados ao atendimento de pacientes com quadro suspeito ou confirmado de arboviroses, incluindo 

exames para estadiamento dos casos de dengue conforme os quatro estágios previstos no fluxo 

nacional estabelecido pelo Ministério da Saúde. A contratação também contempla a realização do 

exame de Hemoglobina Glicada, em conformidade com as diretrizes do Programa Previne Brasil, bem 

como do exame PSA Total, visando à ampliação do acesso ao diagnóstico precoce de agravos 

relacionados à saúde do homem, em consonância com as diretrizes da Campanha Nacional Novembro 

Azul. Adicionalmente, na vigência de situações de emergência epidemiológica relacionadas às 

arboviroses, deverá ser garantida a realização do exame NS1 para apoio diagnóstico e tomada de 

decisão clínica em casos de urgência e emergência. 

 

 

2. DA QUANTIDADE E VIGÊNCIA DE CONTRATO 

 

LOTE I - EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDIMENTO DE SUSPEITA DE DENGUE E PREVENÇÃO DA 

SAÚDE PARA PACIENTES DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ITEM QUANT. DESCRITIVO MÉDIA VALOR TOTAL 

1 12000 HEMOGRAMA COM PLAQUETAS 23,81 285.720,00 

2 400 ALBUMINA 16,37 6.548,00 

3 500 CREATININA 12,33 6.165,00 

4 500 PROTEÍNAS FRAÇÕES 15,52 7.760,00 

5 600 TGO 15,97 9.582,00 

6 600 TGP 12,03 7.218,00 

7 600 URÉIA 17,15 10.290,00 

8 600 PROTEÍNA C REATIVA (PCR) 21,66 12.996,00 

9 600 NS1 46,28 27.768,00 
10 3.500 TAX (TAXA PARA CENTRIFUGAÇÃO E PREPARO DE AMOSTRAS 

EM TUBO SECO E PPT)  
13,33 46.655,00 

        420.702,00 

  

LOTE II - EXAMES PARA CONTROLE DO DIABETES E DA SAÚDE DO HOMEM 

1 3.500 HEMOGLOBINA GLICADA 20,75 72.625,00 

2 650 PSA TOTAL 29,22 18.993,00 

        91.618,00 

2.1 O prazo de vigência da aquisição é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 (dez) anos, desde que haja interesse da municipalidade. 

2.2 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, tendo, o contrato, prazo inicial de 

um ano. Antes de cada aniversário do contrato, atestando, o Responsável da Área Requisitante, que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, poderá ser prorrogado por 

até 10 (dez) anos. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 



 

 

3.2 A aquisição dos exames laboratoriais NS1, Hemograma com plaquetas, Creatinina, Ureia, TGO, 

TGP, Albumina, Proteínas Totais e Frações e Proteína C Reativa (PCR) é essencial para o adequado 

atendimento, monitoramento e manejo clínico de casos suspeitos e confirmados de dengue no 

Município de Sertanópolis. 

3.3  Esses exames são fundamentais para a confirmação diagnóstica precoce (NS1), bem como para 

a avaliação contínua do estado clínico do paciente, permitindo a identificação de sinais de gravidade 

e prevenção de complicações. O hemograma com plaquetas possibilita o acompanhamento da 

trombocitopenia e da hemoconcentração, parâmetros diretamente relacionados ao risco de evolução 

para formas graves da doença. 3.4  Os exames de Creatinina e Ureia são indispensáveis para 

monitorar a função renal, que pode ser comprometida em quadros de desidratação associados à 

dengue. Já TGO e TGP avaliam possíveis alterações hepáticas, frequentes em pacientes infectados. 

3.5 A dosagem de Albumina e Proteínas Totais e Frações contribui para a detecção de extravasamento 

plasmático e alterações no equilíbrio proteico, indicadores importantes na estratificação de risco 

clínico. A Proteína C Reativa (PCR) auxilia na avaliação do processo inflamatório e na diferenciação 

de outras causas infecciosas com sintomas semelhantes. 

3.6  Ressalta-se que, conforme o Boletim Epidemiológico Dengue – 2026, atualizado em 05/02/2026 

e emitido pela 7ª Regional de Saúde de Londrina-PR, o Município de Sertanópolis, assim como os 

demais municípios de sua área de abrangência, apresenta risco iminente de enfrentar uma epidemia 

de dengue nas próximas semanas. O boletim demonstra, por meio de gráfico (Imagem 1), que a 

projeção epidemiológica considera dados históricos, comparando o cenário de 2024 (linha mais clara), 

2025 (linha mais escura) e os dados absolutos de 2026 (linha vermelha), fechados até a data de 

divulgação do boletim. 

 

 
Imagem 1 Projeção histórica de casos prováveis 

Por se tratar de uma doença sazonal, a situação epidemiológica tende a se agravar após o período 

chuvoso de janeiro e fevereiro, com aumento progressivo de casos nos meses de março e abril, o que 

reforça a necessidade de estruturação adequada da rede laboratorial para diagnóstico e 

acompanhamento dos pacientes. 

Diante desse cenário, a aquisição desses exames é imprescindível para garantir atendimento ágil, 

seguro e qualificado à população, permitindo intervenções oportunas e reduzindo o risco de 

agravamento dos casos e sobrecarga do sistema de saúde municipal. 

3.7  - LOTE II: Saúde do Homem e Previne Brasil - A saúde do homem e o cuidado integral às pessoas 

que convivem com doenças crônicas, especialmente o Diabetes Mellitus, exigem estratégias contínuas 

de prevenção,  

 



 

 

 

rastreamento, diagnóstico precoce e monitoramento clínico. Nesse contexto, os exames laboratoriais 

assumem papel fundamental como ferramenta essencial para tomada de decisão clínica, 

acompanhamento terapêutico e planejamento das ações de saúde pública no âmbito municipal. 

3.7.1  Destaca-se que o exame de Hemoglobina Glicada (HbA1c) é reconhecido como padrão-

ouro para avaliação do controle glicêmico em pacientes diabéticos, permitindo identificar níveis 

médios de glicose no sangue ao longo dos últimos três meses. Além de subsidiar o manejo clínico 

individual, esse exame compõe indicador estratégico do modelo de financiamento da Atenção Primária 

à Saúde – Programa Previne Brasil, que avalia a proporção de pessoas com diabetes acompanhadas 

com solicitação semestral desse exame. Dessa forma, a disponibilização regular e em tempo oportuno 

da Hemoglobina Glicada é imprescindível para qualificar o cuidado às pessoas com diabetes, reduzir 

complicações associadas à doença, evitar internações evitáveis e, simultaneamente, garantir o 

cumprimento das metas pactuadas com o Ministério da Saúde para os anos de 2023/2024, 

assegurando o adequado repasse de recursos ao município. 

3.7.2 No que se refere ao exame de PSA Total (Antígeno Prostático Específico), sua relevância 

se fortalece especialmente no contexto da campanha nacional “Novembro Azul – Saúde do Homem”, 

que visa sensibilizar a população masculina quanto à prevenção e diagnóstico precoce do câncer de 

próstata e outras condições urológicas. O PSA é um importante marcador laboratorial utilizado como 

instrumento de rastreamento e monitoramento, possibilitando identificação precoce de alterações 

prostáticas e encaminhamento ágil para avaliação especializada quando necessário. 

3.8 Da estimativa: Considerando a sazonalidade da dengue e as variações tanto nos indicadores 

epidemiológicos quanto na adesão e demanda por serviços laboratoriais ao longo do ano, ressalta-se 

que as quantidades de exames estimadas neste documento foram dimensionadas para atender às 

necessidades do município pelo período de 1 (um) ano). Tal projeção leva em conta possíveis picos de 

casos nos meses subsequentes ao período chuvoso, garantindo capacidade de resposta adequada, 

continuidade do cuidado e segurança assistencial sem interrupções no atendimento à população, 

além é claro, a possível extinção ou alteração no perfil das campanhas nacionais e dos programas 

aderidos pelo serviço. 

 

4. CONTRATAÇÃO POR LOTE – A licitação será por lote devido a exames que serão para programas 

diferentes sem prejuízo do serviço e dos usuários.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6 DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS / DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO: 

6.2 O Serviço Municipal de Saúde será responsável pela realização das coletas nos horários 

estabelecidos e também nas situações de emergência para os grupos C e D, respeitando o disposto 

nos itens 6.6, 6.7 e 6.8. Todo o material utilizado para a coleta das amostras deverá ser fornecido pela 

CONTRATADA. 

6.3 A CONTRATADA realizará a retirada do material por meios próprios, respeitando as práticas 

sanitárias de transporte de imunobiológicos estabelecidas pelas normas gerais vigentes, no local 

indicado pelo Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA. A retirada somente ocorrerá mediante 

apresentação do “Pedido de Exame”, emitido pelo CONTRATANTE, devidamente carimbado e assinado 

por médico ou profissional habilitado e identificado. A apresentação dessa requisição de exame é 

imprescindível para garantir a responsabilidade técnica e a conformidade com o protocolo 

estabelecido. 



 

 

6.4 A validade do “Pedido de Exame” será o dia útil subsequente a data indicada no pedido. 

6.5 O Serviço Municipal de Saúde não se responsabilizará pelo pagamento à CONTRATADA de 

exames realizados com “Pedido de Exame” cujo prazo de validade esteja vencido. 

6.6 Os resultados dos exames deverão ser disponibilizados por meio de endereço 

eletrônico com acesso exclusivo à Secretaria Municipal de Saúde, em tempo hábil e compatível 

com as diretrizes do Ministério da Saúde. Para casos suspeitos classificados nos grupos A e B, 

o resultado do hemograma com plaquetas deverá ser liberado em até 3 (três) horas após a coleta. 

Para casos suspeitos classificados nos grupos C e D (urgência e emergência), o resultado deverá 

ser liberado em até 2 (duas) horas após a coleta. 

6.7 O LABORATÓRIO realizará o recolhimento das amostras para exames laboratoriais nas 

Unidades de Saúde do Serviço Municipal de Saúde ou em ambulatório especialmente designado 

para atendimento dos casos de dengue, durante os 07 (sete) dias da semana (de segunda a 

domingo), inclusive em feriados, nos horários das 08:00 às 10:00 e das 13:00 às 15:00. Nos 

casos graves ou de urgência, a coleta deverá ocorrer a qualquer hora do dia ou da noite, 

conforme solicitação médica. Nos demais horários, a coleta poderá ser realizada diretamente no 

laboratório, dentro do horário comercial do estabelecimento. As amostras destinadas à centrifugação 

(TAX) deverão ser devidamente acondicionadas e mantidas congeladas em freezer até a retirada pelo 

setor de epidemiologia para envio ao destino correto para análise. Os resultados dos exames deverão 

ser disponibilizados por meio de endereço eletrônico com acesso exclusivo para a Secretaria Municipal 

de Saúde. Os resultados dos hemogramas com contagem de plaquetas deverão ser entregues dentro 

do prazo estabelecido no item 6.6. 

6.8   A CONTRATADA deverá efetuar a coleta nos horários e dias em que não tenha unidades 

básicas de saúde em funcionamento, em seu horário comercial, ou ainda, quando o fluxo das referidas 

unidades extrapolar os limites onde haja prejuízo nos procedimentos de coleta segura. 

 

7. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O Serviço Municipal de Saúde de Sertanópolis deve acompanhar e fiscalizar a conformidade 

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento da execução destes, por meio de um representante especialmente designado, na forma 

do art. 140 da Lei nº. 14.133/2021. 

7.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência. 

7.3. A Conformidade do material a ser utilizado na atividade dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que compreenda a relação precisa dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência, informando as relativas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

7.4. Um representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados. 

7.5. Serão adotadas as providencias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais 

e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto no art 92 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.6. A fiscalização não extingue nem limita a responsabilidade da Contratada, inclusive, na 

presença terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que por consequência de imperfeições técnicas, 

vícios anulativos, ou uso de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

acarreta em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o artigo 70 da Lei no 8.666, de 1993. 

7.7. Caberá ao Serviço Municipal de Sertanópolis avaliar os serviços prestados pela contratada. 

A fiscalização observará a execução dos serviços, resolvendo quaisquer casos no que se refere a este, 

e que forem de sua competência. 



 

 

7.8. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente todas as normas sanitárias e legais 

aplicáveis aos estabelecimentos laboratoriais de análises clínicas, mantendo todos os documentos e 

autorizações sanitárias devidamente regularizados e vigentes para o exercício da atividade contratada. 

 

8  DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas pelo SERMUSA, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

9.DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Da exigência de amostra 

Não será exigida amostra. 

9.2 Da exigência de carta de solidariedade 

Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 

contrato. 

9.3 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9.4 A contratada deverá: 

a) Possuir autorização de funcionamento, licenciamento sanitário e demais documentos exigidos pela 

legislação aplicável; 

b) Possuir responsável técnico legalmente habilitado e regularmente inscrito no respectivo conselho 

profissional; 

c) Emitir laudos laboratoriais em conformidade com as normas técnicas vigentes; 

d) Disponibilizar sistema físico ou eletrônico para entrega dos resultados; 

e) Possuir laboratório de análises clínicas apto ao processamento dos exames, não sendo suficiente a 

disponibilização exclusiva de posto de coleta; 

f) Possuir veículo devidamente licenciado e adequado ao transporte de material biológico, observando 

as normas sanitárias aplicáveis; 

g) Disponibilizar os resultados dos hemogramas com plaquetas em prazo compatível com a 

necessidade assistencial do município. 

9.5 A exigência de laboratório com capacidade de processamento próprio justifica-se pela necessidade 

de rápida disponibilização dos resultados, especialmente para pacientes com suspeita ou confirmação 

de dengue, cuja evolução clínica pode demandar decisões médicas urgentes. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

10.6 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  



 

 

10.7 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.8  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.9 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

10.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

10.11 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

 

11.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

11.1     A CONTRATADA fornecerá ao Serviço Municipal de Saúde todos os vasilhames e 

formulário de orientações necessárias para a coleta e o recebimento do material para a realização dos 

exames, sem ônus adicionais para esta última. 

11.2     A validade do “Pedido de Exame” será o dia útil subsequente a data indicada no pedido. 

11.3   Todas as despesas com materiais, equipamentos e demais insumos decorrentes da 

realização dos exames laboratoriais correrão integralmente por conta da PROPONENTE. 

11.4 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e liberação 

do serviço por parte dos funcionários responsáveis pela liberação dos exames, conforme já 

mencionado acima. 

Os serviços serão solicitados conforme necessidade do Serviço Municipal de Saúde. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

12.1 Liquidação 

12.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

12.4 A Administração deverá realizar consulta: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

12.5 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

12.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa.  

12.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato.  

  



 

 

13. Prazo de pagamento 

 

13.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

13.2 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias úteis pelo Contratante, a contar do 

recebimento definitivo, e desde que o atraso não ocorra por conta do contratado, os valores devidos 

ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 

14.   Forma de pagamento 

 

14.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

14.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

15.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO por LOTE, por se tratar de bem COMUM.  

15.1.2 Exigências de habilitação 

15.1.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

15.1.4 Habilitação jurídica 

15.1.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

15.1.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

15.1.7  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

15.1.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

15.1.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

15.1.9.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

16. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

16.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

16.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

16.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

         16.6.1 Licença Sanitária da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou 

Estadual (do domicílio sede da licitante), de acordo com a Lei Federal nº 6.360/76, Lei Federal nº 

5.991/73, Lei Federal  

 

9.782/99, Decreto Federal nº 8.077/13, Decreto Federal nº 74.170/74, Portaria GM/MS nº 2.814 15 de 

29/05/98 e demais legislações vigentes e específicas sobre o assunto (Não será aceito protocolo de 

renovação); 

 

17. Qualificação Técnica 

 

          17.1  Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de 

Regularidade de Situação – CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade; 

17.2 Nos locais onde não seja mais emitido este documento, apresentar cópia autenticada do 

deferimento publicado em Diário Oficial.  

 

18.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

18.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 512.320,00 (quinhentos e doze mil e 

trezentos e vinte reais), conforme custos unitários apostos na tabela: 

 

19. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

19.1 O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por:  

 

Gestor do contrato: Thimóteo Lucas Moreira da Silva CPF: 021.360.109-56 Chefe da Divisão de 

Atenção Geral à Saúde 

Fiscais do contrato:  Noeli Aparecida Meassi Palace CPF: 017.689.709-71 
19.2    Declaramos estar ciente das indicações, bem como, obrigações decorrentes da mesma. 

Sertanópolis, 09 de junho de 2026 

 

20. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO 

 

- Rosimeire das Dores da Silva Fidelis, CPF: 984.660.709 -15, Diretora da     Atenção Básica. 

- Eliézer de Jesus Andrade CPF: 063.512.709-10 Enfermeiro responsável pelo setor de Epidemiologia 

(COREN N° 267.296) 

 

 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

GIOVANA ZANIN MARTINS SILVA 

DIRETORA SUPERINTENDENTE DO SERMU 

 

 

 

 



 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - LEI Nº 14.133/2021 
 

Área Requisitante 

Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA- Divisão de Epidemiologia do 
 

Descrição da necessidade (qual o problema a ser resolvido; o que justifica esta contratação) 

O Município de Sertanópolis enfrenta aumento da demanda por exames laboratoriais decorrente do 
risco iminente de epidemia de dengue, bem como da necessidade contínua de monitoramento e 
acompanhamento de condições crônicas de saúde, especialmente Diabetes Mellitus, e das ações de 
prevenção e diagnóstico precoce relacionadas à saúde do homem. 
 
Conforme o Boletim Epidemiológico Dengue – 2026, emitido pela 7ª Regional de Saúde de Londrina, 
existe projeção de aumento dos casos de dengue nos municípios da região, exigindo preparação da 
rede assistencial para atendimento da demanda decorrente. 
 
A indisponibilidade dos exames laboratoriais necessários ao diagnóstico e acompanhamento clínico 
dos pacientes pode comprometer a efetividade das ações de vigilância epidemiológica, dificultar o 
diagnóstico oportuno, aumentar o risco de agravamento dos casos e gerar impactos negativos na 
assistência prestada à população. 
 
Além disso, a realização dos exames de Hemoglobina Glicada (HbA1c) e PSA Total é fundamental para 
o acompanhamento das pessoas com Diabetes Mellitus e para as ações de promoção da saúde do 
homem, respectivamente. 
 
O Município não dispõe de laboratório próprio apto à execução dos exames pretendidos e o contrato 
anteriormente existente foi encerrado, inexistindo instrumento vigente capaz de assegurar a 
continuidade dos serviços. 
 
Neste sentido, imperiosa se faz a Contratação de Laboratório de Análises Clínicas especializado para 
realização de exames laboratoriais destinados ao atendimento dos usuários do Sistema Único de 
Saúde vinculados ao Serviço Municipal de Saúde de Sertanópolis – SERMUSA. 
 
A contratação contempla exames voltados ao diagnóstico, monitoramento e estadiamento clínico dos 
pacientes com suspeita ou confirmação de arboviroses, especialmente dengue, incluindo exames 
necessários à classificação dos casos conforme protocolos vigentes do Ministério da Saúde. 
 
Também contempla a realização dos exames Hemoglobina Glicada (HbA1c), destinada ao 
acompanhamento dos pacientes diabéticos acompanhados pela Atenção Primária à Saúde, e PSA 
Total, destinado às ações de prevenção e diagnóstico precoce relacionadas à saúde do homem. 
Durante situações de emergência epidemiológica relacionadas às arboviroses deverá ser assegurada 
a realização do exame NS1 para apoio diagnóstico e tomada de decisão clínica. 

 

1. Descrição da solução (objeto a ser contratado) 

Contratação de Laboratório de Análises Clínicas para a realização de exames laboratoriais destinados 
ao atendimento de pacientes com quadro suspeito ou confirmado de arboviroses, dengue exame de 
Hemoglobina Glicada em conformidade com as diretrizes do Programa Previne Brasil, exame PSA 
Total em consonância com as diretrizes da Campanha Nacional Novembro Azul e exame NS1. 

 
 
 



 

 

1.1. Levantamento de Dados: a) A contratação está adequada ao planejamento do setor 

requisitante? b) Há contratação anterior? Se sim, apresentou inconsistências a serem 

combatidas nesta contratação? c) Este estudo considerou as diversas alternativas 

possíveis para definir pelo presente objeto? Justificar cada resposta. 

A contratação está alinhada ao planejamento das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, especialmente às atividades relacionadas à Vigilância em Saúde, Atenção Primária à Saúde, 
Programa Previne Brasil, Saúde do Homem e enfrentamento das arboviroses. 
 
A inclusão da contratação no Plano de Contratações Anual será promovida oportunamente. 
 
Existe previsão orçamentária para suportar a contratação pretendida. 
 
O Município já realizou contratação semelhante anteriormente, não tendo sido registradas 
inconsistências relevantes durante sua execução. 
 
Destaca-se como aspecto positivo da contratação anterior a capacidade de processamento próprio 
do laboratório contratado, possibilitando a liberação dos hemogramas com plaquetas em até três 
horas após a coleta, situação essencial para o acompanhamento clínico dos pacientes com suspeita 
ou confirmação de dengue. 
 
Foram analisadas as seguintes alternativas: 

 Implantação de laboratório próprio municipal;  
 Utilização exclusiva da rede regional ou consorciada;  
 Contratação de laboratório especializado.  

 
Após análise técnica, concluiu-se que a contratação de laboratório especializado é a alternativa mais 
adequada ao interesse público, diante da inexistência de estrutura própria e da insuficiência das 
alternativas regionais para absorção integral da demanda municipal. 

 

1.2. Descrição dos Requisitos da contratação  

A contratada deverá: 
 Possuir autorização de funcionamento, licenciamento sanitário e demais documentos 

exigidos pela legislação aplicável;  
 Possuir responsável técnico legalmente habilitado e regularmente inscrito no respectivo 

conselho profissional;  
 Emitir laudos laboratoriais em conformidade com as normas técnicas vigentes;  
 Disponibilizar sistema físico ou eletrônico para entrega dos resultados;  
 Possuir laboratório de análises clínicas apto ao processamento dos exames, não sendo 

suficiente a disponibilização exclusiva de posto de coleta;  
 Possuir veículo devidamente licenciado e adequado ao transporte de material biológico, 

observando as normas sanitárias aplicáveis;  
 Disponibilizar os resultados dos hemogramas com plaquetas em prazo compatível com a 

necessidade assistencial do Município.  
A exigência de laboratório com capacidade de processamento próprio justifica-se pela necessidade 
de rápida disponibilização dos resultados, especialmente para pacientes com suspeita ou confirmação 
de dengue, cuja evolução clínica pode demandar decisões médicas urgentes. 

 

1.3. Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas (justificar utilizando histórico de 

contratações anteriores, quantidade de beneficiados ou outro meio estatístico) 

As quantidades foram definidas com base: 



 

 

 no histórico de consumo dos exercícios anteriores;  
 na demanda assistencial da rede municipal;  
 na projeção epidemiológica relacionada à dengue;  
 no acompanhamento dos pacientes diabéticos;  
 nas ações de saúde do homem.  

LOTE I – EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDIMENTO DE SUSPEITA DE DENGUE E PREVENÇÃO 
DA SAÚDE 

 

Item Exame Quantidade 

1 Hemograma com Plaquetas 12.000 

2 Albumina 400 

3 Creatinina 500 

4 Proteínas Frações 500 

5 TGO 600 

6 TGP 600 

7 Ureia 600 

8 Proteína C Reativa (PCR) 600 

9 NS1 600 

10 Taxa para Centrifugação e Preparo de Amostras 3.500 

 

LOTE II – EXAMES PARA CONTROLE DO DIABETES E DA SAÚDE DO HOMEM 

 

Item Exame Quantidade 

1 Hemoglobina Glicada (HbA1c) 3.500 

2 PSA Total 650 
 

 

2. Pesquisa de Mercado e Estimativa do Valor da Contratação  

Em anexo 
 

2.1. Registro e análise das informações  

A pesquisa de preços (em anexo) resultou na lista abaixo, utilizada para a definição do valor da 
contratação: 

 

2.2. Decisão pelo Parcelamento ou Não da Aquisição  

Conforme a Lei de Licitações, é obrigatório realizar o parcelamento quando o objeto for divisível, e o 
parcelamento for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. É necessário avaliar se a solução 
é divisível ou não, levando-se em conta o mercado que a fornece.  
 

A solução será parcelada se as quatro afirmativas abaixo forem verdadeiras: 

É tecnicamente viável dividir a solução          Verdadeiro                   Falso 

É economicamente viável dividir a solução          Verdadeiro                    Falso 

Não há perda de escala ao dividir a solução          Verdadeiro                    Falso 

Amplia a competição ao dividir a solução          Verdadeiro                    Falso 

 
LOTE: Embora o parcelamento represente a regra geral, a presente contratação demanda 
agrupamento em lotes em razão da necessidade de gestão integrada dos exames, ganho de escala, 
simplificação operacional, logística de coleta e processamento, compatibilidade técnica entre os 
exames e maior eficiência administrativa. 

x 



 

 

 
O agrupamento dos exames não compromete a competitividade do certame e proporciona melhor 
gestão contratual. 

 

3. Verificação de Enquadramento no Programa Compra Local. Existem três fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte ou MEIs 

sediados no município, capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento? 

Em caso afirmativo, a pesquisa foi anexada aos autos? A realização de licitação exclusiva 

para participação local irá: Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local 

ou Ampliar a eficiência das políticas públicas do município ou Fomentar o desenvolvimento 

local, através do apoio aos arranjos produtivos locais? 

 
Não se aplica à presente contratação. 
 
Após análise das características do objeto e das condições de mercado, não foram identificados os 
pressupostos necessários para aplicação de contratação exclusiva local, devendo ser observada a 
ampla competitividade e a busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

4. Análise de riscos  
 

4.1 Análise de riscos  

Nesta etapa é feita a análise de riscos relacionados à contratação. Identifique 1 risco relacionado à 
fase interna do processo licitatório, 1 relacionado à fase de seleção do fornecedor e 1 relacionado à 
fase de gestão e execução do contrato. Além disso, são estimadas a probabilidade de ocorrência e 
seu impacto, bem como as ações de prevenção e contingência e os responsáveis pela realização das 
ações.  

 

N
º 

Descrição do Risco Probabili
dade 

Impacto Ações de 
Prevenção 

Ações de 
Contingência 

Responsável 

1 Aumento repentino 
dos casos de 
dengue acima da 
demanda estimada 

Alta Alto Planejamento 
baseado em dados 
epidemiológicos e 
histórico de 
consumo 

Avaliar ampliação 
quantitativa 
contratual nos 
limites legais 

Divisão de 
Epidemiologi
a e Fiscal 

2 Atraso na entrega 
dos resultados 
laboratoriais 

Média Alto Exigir laboratório 
com capacidade de 
processamento 
próprio e prazos 
definidos 

Aplicação das 
medidas 
contratuais cabíveis 

Fiscal do 
Contrato 

3 Indisponibilidade 
de insumos 
laboratoriais 

Média Alto Exigir capacidade 
operacional e 
estoque adequado 

Monitoramento e 
reposição 
emergencial 

Contratada e 
Fiscal 

4 Interrupção da 
prestação dos 
serviços 

Baixa Alto Acompanhamento 
permanente da 
execução 
contratual 

Adoção das 
medidas 
contratuais cabíveis 

Secretaria 
Municipal de 
Saúde 

5 Falhas na coleta, 
transporte ou 
processamento das 
amostras 

Média Médio Observância das 
normas técnicas e 
sanitárias 

Recoleta e correção 
dos procedimentos 

Contratada e 
Fiscal 

 

Análise e avaliação dos riscos: 

Dentre os riscos elencados acima, aqueles com probabilidade de ocorrência alta e impacto alto foram 
analisados para avaliar a viabilidade da contratação. Nesse sentido, importa garantir que as ações de 



 

 

prevenção e contingência sejam efetivadas em todas as etapas do processo de contratação, o que 
será providenciado mediante protocolo do presente com os responsáveis pela mitigação. 

 

5. Providências a Serem Adotadas (caso haja necessidade de adequação do local, contratações 

simultâneas ou antecedentes, etc) 

 Definição dos fluxos de solicitação e autorização dos exames;  

 Organização dos mecanismos de comunicação entre a Secretaria Municipal de Saúde e a 

contratada. 
 

6. Resultados Pretendidos (aumento da produtividade, eficiência, atendimento de legislação, 

etc.) 

 Assegurar diagnóstico e estadiamento oportunos dos casos de dengue;  

 Reduzir riscos de agravamento, internações evitáveis e óbitos;  

 Disponibilizar resultados laboratoriais em prazo compatível com as necessidades 

assistenciais;  

 Fortalecer o acompanhamento das pessoas com Diabetes Mellitus;  

 Contribuir para o cumprimento dos indicadores do Programa Previne Brasil;  

 Ampliar o acesso às ações de prevenção e diagnóstico precoce relacionadas à saúde do 

homem;  

 Garantir segurança, qualidade e continuidade dos serviços laboratoriais. 
 

7. Declaração da Viabilidade  

Diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que a contratação é viável, 
necessária e adequada a este órgão.  

 

8. Atendimento do Programa Compra Local 

Não se aplica. 

Elaborado por 

 
Rosimeire das Dores da Silva Fidelis 

Diretora da Atenção Básica 
 
 

Noeli Aparecida Meassi Palace 
CPF: 017.689.709-71 

 

Aprovado por 

 
 

Giovana Zanin Martins Silva 
Diretora Superintendente do SERMUSA 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026   - ID........ 

PREGÃO ELETRONICO Nº.19/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ....../2026, QUE FAZEM 

ENTRE SI O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SERTANÓPOLIS E A EMPRESA 

.............................................................   

            O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERTANÓPOLIS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM 

SEDE NA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, SITO À RUA SENADOR SOUZA NAVES, Nº 487, CENTRO, 

SERTANÓPOLIS-PR,  TELEFONE (43) 3232 8900,  CEP  86.170.000, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 78.318.359/0001-07, 

NESTE ATO REPRESENTADO PELA SUA DIRETORA SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

GIOVANA ZANIN MARTINS SILVA, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE REGISTRO GERAL N.º 6.487.109-9 

/SESP-PR, E INSCRITA NO CPF (MF) SOB O Nº031.604.949-26, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E DE 

OUTRO LADO A EMPRESA __________, CNPJ Nº __________, SITUADA NA ______________ Nº _____, __________,TELEFONE: 

_________________ E-MAIL _________, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SENHOR __________________, COM CÉDULA 

DE IDENTIDADE Nº ___________, INSCRITO NO CPF Nº _____________, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE 

__________, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA O QUE CONSTA NO PROCESSO,  E EM 

OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, 

RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026, 

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de Laboratório de Análises Clínicas para a realização de 

exames laboratoriais destinados ao atendimento de pacientes com quadro suspeito ou confirmado 

de arboviroses, incluindo exames para estadiamento dos casos de dengue conforme os quatro 

estágios previstos no fluxo nacional estabelecido pelo Ministério da Saúde, e realização do exame de 

Hemoglobina Glicada, em conformidade com as diretrizes do Programa Previne Brasil, bem como do 

exame PSA Total, visando à ampliação do acesso ao diagnóstico precoce de agravos relacionados à 

saúde do homem, em consonância com as diretrizes da Campanha Nacional Novembro Azul, em 

atendimento aos pacientes do Serviço Municipal de Saúde – Sermusa, conforme descrições e 

condições, detalhadas no Termo de Referência. 

1.1 Objeto da contratação:  

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da aquisição é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 

(dez) anos, desde que haja interesse da municipalidade. 

2.2 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, tendo, o contrato, prazo inicial de um ano. Antes de cada 

aniversário do contrato, atestando, o Responsável da Área Requisitante, que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ ....... (..............................................................................) 
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1   Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1  São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias que antecedem a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do contrato;  

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes, as normas de segurança do contratante; 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. moratória de 0,5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade nos 

Cadastros competentes. 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Sertanópolis – PR, em .... de .................. de 2026. 

 

 

GIOVANA ZANIN MARTINS SILVA 

Diretora Superintendente do Serviço Municipal de Saúde - Sermusa 

Contratante 

 

Contratada 

Gestor do contrato: 

Thimóteo Lucas Moreira da Silva 

CPF: 021.360.109-56 Chefe da Divisão de Atenção Geral à Saúde 

Fiscais do contrato: 

Noeli Aparecida Meassi Palace CPF: 017.689.709-71 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:  

CPF: 

 

  

                       NOME:  

                       CPF:  

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgã

o 

Orç. 

Unidade 

Orçame

ntária 

Fu

nçã

o 

Subf

unçã

o 

Progra

ma 

Projeto 

/ 

Atividad

e 

Catego

ria 

Econô

mica 

Grupo de 

Natureza 

da 

Despesa 

Modalidade 

de 

Aplicação 

Element

o da 

Despesa 

Fonte 

de 

Recurs

o 

Saldo R$ Reduz

ida 

20 010 10 301 0007 2220 3 3 90 39 1303 1.499,110,69 40 
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